e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Deposito elisivo pode afastar faléncia por
descumprimento do plano de RJ, diz STJ

O depodsito elisivo se compatibiliza com agdes de faléncia cuja causa de pedir € o inadimplemento. Assim, ele pode ser
usado para evitar a quebra da empresa se 0 motivo for o descumprimento de uma obrigac&o financeira prevista no plano
de recuperacdo judicial.

Freepik
Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica

negou provimento ao recurso especial de um credor que buscava a
faléncia do devedor pelo descumprimento de uma das obrigacdes
previstas na RJ. -Q

O julgamento, por 3 votos a 2, deu interpretacéo ampliada para o uso do
depdsito elisivo previsto no artigo 98, parégrafo Unico dalLei de
Recuperacdo Judicial e Faléncias (Lei 11.101/2005).

Depésito eisivo na el mmmaﬂj

Na norma vigente, as Unicas possibilidades de uso do depdsito séo para
evitar afaléncia quando elafor requerida com base no artigo 94, incisos
lell:

STJ decidiu que dep6sito elisivo pode afastar faléncia por
violar plano de recuperacéo

I. Quando, sem relevante razao de direito, ndo paga, no
vencimento, obrigacao liquida materializada em titulo ou titul os executivos protestados cuja soma ultrapasse 0
equivalente a 40 salarios minimos;

I1. Quando o executado por qualquer quantia liquida néo paga, ndo deposita e ndo nomeia a penhora bens
suficientes dentro do prazo legal.

Nessas hipoteses, a empresa em recuperacao pode, no prazo da contestacao, fazer o depdsito correspondente ao total do
crédito, acrescido de correco monetaria, juros e honorarios advocaticios, afim de evitar afaléncia.

No caso dos autos, no entanto, afalénciafoi requerida porque o devedor atrasou trés prestacfes previstas no plano, apés o
biénio de supervisdo judicial. O pedido se baseou no artigo 94, inciso I11, ainea“qg” dalei.

Faléncia evitave

A principio, essa situacdo ndo atrairia 0 uso do depdsito elisivo. A interpretacéo dada pela ministra Nancy Andrighi
contemplou essa possibilidade. Elafoi acompanhada por Moura Ribeiro e Daniela Teixeira.

Para ela, que é arelatora do recurso especial, 0 depdsito elisivo somente se compatibiliza com agdes de faléncia cuja
causa de pedir seja o inadimplemento.

Assim, se 0 pedido de faléncia se basear no descumprimento de alguma obrigagdo ndo pecuniéria pelo devedor, o depdsito
elisivo ndo poderd ser admitido como impeditivo da decretagdo da quebra.

Por outro lado, se a questdo for pecuniéria, como divida vencida e ndo paga, ndo harazéo juridica aptaaimpedir o
devedor de proceder ao depdsito elisivo e obstar o decreto dafaléncia, disse aministra.

“O descumprimento de obrigacéo acordada no plano, quando de natureza pecuniaria, configura situacao andloga aquela
previstano artigo 94, |, da LFRE, pois preenche satisfatoriamente o suporte fatico exigido pelanorma’, disse.

Isso porque as hipoteses versam sobre atraso no pagamento de obrigagdo liquida materializada em titulo executivo.
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“Dessa forma, inexistindo diferenca ontol 6gica entre essas situagdes, devem elas, no que concerne ao cabimento do
depdsito elisivo dafaléncia, receber 0 mesmo tratamento juridico, sob risco de ofensaaisonomia’, acrescentou Andrighi.

Precisafalir

Abriu adivergéncia e ficou vencido o ministro Ricardo Villas Boas Cueva, seguido pelo ministro Humberto Martins. Eles
rejeitaram ainterpretacdo dada ao caso pelamaioria

O voto aponta que a permanéncia, no mercado, de devedor que ndo consegue cumprir as obrigacdes, naforma como ele
mesmo estabel eceu, denota sua inviabilidade e coloca em risco toda a cadeia de fornecedores, acionistas e financiadores.

“O pagamento da divida, no caso de descumprimento do plano de recuperacéo judicial, ndo afasta a presuncéo
de insolvéncia, sendo insuficiente para elidir a causa de pedir da acéo falimentar”, disse o ministro Cueva.

O magistrado ainda fez um alerta: admitir o uso do depdsito elisivo paraimpedir afalénciafora da hipotese legal
incentivaria uma espécie de corrida dos credores para o recebimento de seus créditos. 1sso geraria uma sucessao de
pedidos de faléncia.

“A Lei é estruturada considerando todo um sistema e ndo um dispositivo legal em especifico. A Lei de Insolvénciando
prioriza arecuperacdo judicial em detrimento da faléncia, mas cada remédio é previsto para uma situacéo especifica. N&o
havendo viabilidade econdmica, afaléncia deve ser decretada.”

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.186.055

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2025-jun-03/deposito-elisivo-pode-af astar-fal encia-por-descumprimento-do-plano-de-rj-diz-stj-2/
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